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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
PORTARIA Nº 056/2020 - GM 

 
 

“Designar o servidor ANTONIO BOLONHA como responsável pelo Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei Municipal nº 593, de 13 de março de 2018. 

 

 R E S O L V E: 

 

I – Designar, ANTONIO BOLONHA portador Cédula de Identidade nº 5.238.078-

2/SSP-PR e CPF nº 738.309.259-72, como responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico do Município de Quarto Centenário, 

Estado do Paraná, cabendo tomar as providências necessárias ao bom cumprimento deste mandato, durante o período de 

férias do servidor responsável.  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de abril de 2020. 

 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 



 

 ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                              Quarto Centenário – Paraná, Quinta-Feira, 02/04/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0435                                                                                    Página 2 de 9 

  
 

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0435  DATA  01 04 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

PORTARIA Nº 029/2020 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 
PEDRO ANTONIO 
DE MEDEIROS 

CURITIBA-PR 29/03/2020 31/03/2020 2,5 450,00 
 

“C” TRANSPORTAR PESSOAS 
PARA TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE DA CAPITAL DO 
ESTADO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 26 de Março de 2020 

 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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TERMO DE CANCELAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2020 

 
O Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, considerando os autos do protocolo n° 097/2020-5 e 284/2020-1, resolve cancelar o Processo 
de Dispensa de Licitação n° 019/2020, cujo objeto versa sobre a AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 
TEOR 70°, para o enfrentamento da Pandemia/COVID-19. 

Dá analise do processo em tela, conforme relato do Secretário Municipal da Saúde, verifica-
se que a contratada N. A. QUMICA LTDA possui restrições junto a ANVISA/MS, impossibilitando 
assim o fornecimento do produto. 

Ante o exposto, determino o cancelamento do Processo de Dispensa n° 019/2020, para 
atendimento do interesse público.    
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 02 de Abril de 2020. 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, 
ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 20/2020, nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 25/2020 

Contratada: FARMACIA BOM JESUS DE GOIOERE LTDA CNPJ/MF: 11.579.544/0001-
76 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA NUTRICIONAL. 

Valor: R$ 3.603,60 (três mil, seiscentos e três reais e sessenta centavos) 

Data da Assinatura: 02 de abril de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  02 de abril de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
  



 

 ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018. 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                              Quarto Centenário – Paraná, Quinta-Feira, 02/04/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0435                                                                                    Página 5 de 9 

  
 

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0435  DATA  01 04 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, 
ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 21/2020, nos termos do Artigo 4° da Lei 13.979/2020, 
conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 21/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 26/2020 

Contratada: BENSEG - EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI CNPJ/MF: 34.378.051/0001-
73 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI DA ÁREA DE SAÚDE.. 

Valor: R$ 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais) 

Data da Assinatura: 02 de abril de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  02 de abril de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, 
ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 21/2020, nos termos do Artigo 4° da Lei 13.979/2020, 
conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 21/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 26/2020 

Contratada: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA CNPJ/MF: 19.611.064/0001-
57 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI DA ÁREA DE SAÚDE.. 

Valor: R$ 2.334,00 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais) 

Data da Assinatura: 02 de abril de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  02 de abril de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, 
ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 21/2020, nos termos do Artigo 4° da Lei 13.979/2020, 
conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 21/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 26/2020 

Contratada: PROTEMAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA 

CNPJ/MF: 10.714.646/0001-
94 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MACACÃO DE SEGURANÇA IMPERMEÁVEL E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI DA ÁREA DE SAÚDE.. 

Valor: R$ 170,00 (cento e setenta reais) 

Data da Assinatura: 02 de abril de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  02 de abril de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade Quarto Centenário, Estado do 
Paraná. 
 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado 
do Paraná atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 8.666/93 e suas 
modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de inexigibilidade Nº. 04/2020, declarando 
oficialmente contratada ZACARIAS VEICULOS LTDA-GOIOERE, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoal Jurídica – CNPJ 79.138.608/0007-22, com valor de R$ 1.705,07 (mil setecentos e cinco reais 
e sete centavos) 

Quarto Centenário – Pr,   20 de Março de 2020. 

 

Claudinei Carlis 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2019/2020 

 
  
 
 

EXTRATO DO TERMO Nº 04/2020 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa ZACARIAS 
VEICULOS LTDA-GOIOERE CNPJ n° 79.138.608/0007-22, conforme Termo de inexigibilidade nº 
04/2020, para: REVISÃO PROGRAMADA 70.000km DO VEICULO GM CRUZE DO PODER 
LEGISLATIVO; o valor da compra esta estimado em até R$ 1.705.07 (mil setecentos e cinco reais e 
sete centavos) para pagamento a vista; o Prazo de execução 31/03/2020; a dotação. 
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – FONTE 
01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 20 de Março de 2020.  

 
 

 
  


